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Paulo César Leandro Simplício, Vereador nesta Casa 
Legislativa, apresenta à Mesa, ouvido o Douto Plenário, "Moção de Aplausos" a 
equipe dos policiais militares composta por: Comandante do 100  Batalhão: 
Coronel Roberto; Sub Comandante do 100  Batalhão: Major Cardoso; 
Comandante eventual da 50  Cia do 100  Batalhão: 10  Tenente Jeremias: 30  SGT 
PM Dener; 30  SGT PM Melissa; CB PM Leila; CB PM Viamonte, pelos 
relevantes serviços prestados ao município de Pirai. 

Esta equipe de policiais vêm desempenhando com amor, 
garra e dedicação as suas atribuições da segurança pública preventiva, 
resgatando perante nossa comunidade, a seriedade, a credibilidade e a 
confiabilidade nos homens e nas instituições públicas, baluarte moral e 
democrático, símbolos da grandeza do Povo Brasileiro. 

Em um mundo quase dominado pela violência as pessoas, 
como os homenageados nesta Moção, destacam-se pela valorização do ser 
humano, com um belo trabalho de ação social desenvolvido nas escolas de nosso 
município, com dedicação e amor, fatores esses, que fazem estes policiais, 
serem respeitados e admirados pela população e um exemplo a seguido por todos 
os seus colegas de trabalho. 

Por tais razões, apresento à Mesa a presente Moção, para 
que fique registrado nos anais desta Casa, o nosso reconhecimento e gratidão a 
esses policiais. 

Que da presente se dê ciência aos homenageados. 

SALA DAS SESSÕES, em 05 de março de 2018. 

PAULO CÉSAR LEANDRO SIMPLÍCIO 
-Vereador- 
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